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PORTARIA CFO-SEC-80, de 14 de julho de 2016

O vice-presidente no exercício da presidência do Conselho Federal de 
Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam destituídos das atribuições de pregoeiro do Conselho Federal de 
Odontologia, o funcionário Fábio de Oliveira Ferreira e de assistente, o procurador jurídico 
Luiz Edmundo Gravatá Maron, nomeados através da Portaria CFO-SEC-57, de 29 de junho de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Dê-se ciência.

Brasília (DF), 14 de julho 2016.
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